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Considerando a síntese da produção ambulatorial dos meses de janeiro a abril de 2023,

foi constatado que o estabelecimento CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL ÁLCOOL

E DROGAS CAPSAD – CNES 7236158, não apresentou, nesse período, sua produção no

SIA/SUS.

Considerando  a  Portaria  n.º  3.462  de  11/11/2010,  que  estabelece  critérios  para

alimentação dos Bancos de Dados Nacionais dos Sistemas de Informação da Atenção à

Saúde; em seu  art. 4º Determinar que a Secretaria de Atenção à Saúde/SAS adote as

providências necessárias quanto à suspensão da transferência de recursos financeiros a

Estados, Municípios e Distrito Federal quando o Banco de Dados Nacional de um dos

Sistemas de Informação em Saúde, estabelecidos como obrigatórios para cada gestão,

não forem alimentados e devidamente validados por 3 (três) competências consecutivas. 

Considerando  a  Portaria  n.º  1.110  de  11/11/202,  que  dispõe  sobre  o  envio  e  o

reprocessamento dos arquivos que compõem as Bases de Dados Nacionais do Sistema

de Informação Ambulatorial (SIA) e do Sistema de Informação Hospitalar (SIH) do SUS. 

Considerando a Portaria n.º n.º 665, de 20/06/2013, art. 1º Ficam habilitados os Centros

de  Atenção  Psicossocial,  a  seguir  relacionados,  para  realizar  os  procedimentos

específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e

Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS): 
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Considerando a Portaria n.º  3.089 de 23/12/2011, que dispõe, no âmbito da Rede de

Atenção  Psicossocial,  sobre  o  financiamento  dos  Centros  de  Atenção  Psicossocial

(CAPS). 

Diante do exposto, encaminho para conhecimento e providências.

Atenciosamente,

Izadora Lucinda Batista do Nascimento Faé
Auditora Municipal da Saúde

Marina Bergamini
Auditora Municipal da Saúde


